
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Pqulo

www.caiati.sn.gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre
si fazem, de um lado a eBEEEIMBA-D(L!4IINICÍPI(I-DECAI4Itr estãbelecida na Praça do Paço

Municipal, ne 10 - Centro - Cajati - SP, inscrita no C.N.P.f sob o na 64.037.815/0001-28,
representâda pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRJQUE KOGA, brasileiro, casâdo, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG. ne 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no CPI-/MF sob na

087.424.528-73, residenre na Rua Dr. Pierre Geisweller, n0 45 Apto 11 - Cajati - SP (11.950-000J,
daqui em diante designada CONTRATÂNTE, e de outro lado a empresa RORATO & MOLEIRO
LTDA - ME. situada à Rua Treze, ns 38 - Parque da Mata - Ribeirão do Sul - SP [19930-000),
inscrita no C.N.P.f sob ne 76.996.727 /0002-91, aqui representada pelo Sr. FELIPE AUGUSTO
RORATO, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 48.236.795, CPF ne 41'1.361.778'76,
residente e domiciliado à Rua Sete de Março, ne 126 - Centro - Ribeirão do Sul - SP (19930-000),
nascido em 08/09 /1992, representante legal da empresa, de ora em diante designada
CONTRATADA, que tem como,usto e contratado entre si na Dispensa Licitação em conformidade
com o inciso lt do Artigo 24 da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações, Processo nq

3275/2022, quc se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes

reciprocamente aceitâm e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - !QQ!l[f]Q

Constitui objeto do presente contrato a Serviço de Publicação de Atos Oficiais no

Diário Oficial Eletrônico do Município de Calati-SP, pelo período de 12 meses.

cláusula segunda - po LocAL E PRAZ0 DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de até 20 (ünteJ dias - a partir
da assinatura do contrato, devendo o website estar ativo e operante na rede mundial de
computadores durante 24 [ünte e quatro] horas por dia nos 7 [sete) dias da semana, sendo
acessível por qualquer pessoa que possua dispositivo compativel conectado à internet'

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em

caráter absolutamente excepcional, deüdamente justificada pelo diretor do Departâmento de

Administração e ratificada pela empresa, sendo o caso, ficando a solicitâção sureita a releição se

não absolutamente comprovada a necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisão do
contrato, perdas e danos e penalidades legais.

O presente CONTRATO terá ügência por período de -1,2 (doze') meses, contados da data
da assinatura do contrato.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

o preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 3.6o0.oo três mil e

*
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do obieto até 25o/o (vinte e cinco por centoJ do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1e do
artigo 65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão-de-obra, materiais e todos
os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes
correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realízação das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória
para a realização dos respectivos pagamentos.

Cláusula Quarta - PAGAMFNTO

O pagamento será efetuado, após a emissão da nota Íiscal, deüdamente atestada pela
CONTRATÂNTE, mensalmente, em até 15 (quinze] dias após a realização dos serviços.

cláusula Quinta - Do RFCURSO FINÂNCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercÍcio, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o ne. :

04.722.0004.2016 - Manutenção da Divisão de Apoio Administrativo - Ficha 106
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Cláusula Sexta - DA PRAÇA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do MunicÍpio
de Cajaü - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.

CIáUSUIA SétiMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

aJ A Contratâdâ assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir
sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único - A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

bJ A CONTRÁTADA se obriga a submeter à aprovação da contratante todos os materiais a serem
utilizados nos serviços, antes de sua aplicação,

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à contratânte
sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa re
a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da Contratante.

RORATO E
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d) A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando com
todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos sociais,
transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o objeto
deste contrâto.

e) A CONTRATADA se obriga a fornecer os equipamentos de proteção e segurança necessários à
perfeita execução dos serviços, bem como, adota procedimentos de segurança que garantam a
integridade física dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os

mesmos venham a sofrer durante a execução das obras, obieto desta contratação'

0 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução resultantes por período de até 5 fcinco) anos.

g) A CONTRATADA se obriga a executar os serviços denko do prazo estabelecido este

instrumento. Caso não sejam concluídos todos os serviços preüstos no Termo de Referência,
não será realizado o pagamento Íinal.

hJ A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
no Termo de referência do edital.

i) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;

j) Responder iinanceiramente, sem prejuízo das medidas e outras que possam ser adotadas, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das

obras;

k) Executar os serviços e instalações de acordo com os projetos, especificações e demais
elementos técnicos que integram o Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às

Normas Técnicas da ABNT, bem como as determinações da Contratante;

l) Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que
ocorrerem falhas, erros ou omissôes nos proietos, especificações e demais elementos técnicos
que integram o Termo de Referência, assumindo a responsabilidade pela correta execução de
todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização,
que por sua vez consultará o[s] autor(res) do(s) proieto[s), para efeito de autorização;

CIáUSUIA OitAVA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviç
pela CONTRATADA.
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CIáusuIa Nona - CRITÉRIO DE ÂCEITAçÃ0 Do oRJETo

Em conformidade com os artigos 73 e 76 da Lei n0 8666/93, o objeto deste contrato será
recebido pela Diüsão de Tecnologia da Informação, mediante termo, da seguinte forma:

- Provisoriamente - Após a entrega da ativação dos serviços, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade, em até 5 (cincoJ dias;

- Definitivamente - Após análise do relatório emitido das atividades realizadas na instalação,
configuração dos ativos de rede que compõem a infraestrutura, bem como da realização de testes
de faixa de endereços IP válidos em até 10 (dezJ dias contados do recebimento provisório. O
recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades ciüs pela solidez e
segurança do serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

A Contratada garantirá que os serviços serão executados conforme padrões aplicáveis e em
estrita observância aos termos e condições deste Termo, com prometendo-se a refazer, as suas
expensas e no prazo aiustado, todos e quaisquer serviços que não atendam ao aqui previsto.

A Contratada deverá oferecer garantia de manutenção ao longo da execução contratual para
todos os serviços executados, bem como efetuar manutenção preventiva necessários ao
funcionamento dos serviços prestâdos ao CONTRATANTE, sem ônus para o CONTRATANTE.
Durante o prazo da garantia, a Contratada deverá consertar ou refazer os serviços, com base na
política de suporte técnico da Contratada, não sendo permitido transferir sua responsabilidade a
terceiros. Os procedimentos e critérios de âceitação dos serviços prestados dar-se-ão conforme o
Acordo de NÍveis de Serviços [SLA), reservando-se o direito do CONTRATANTE efetuar diligências
para verificafro da adequação do serviço,

Cláusula Décima - DA FISCAJ,IZACÃO

A fiscalização da execuçâo dos trabalhos da CONTRATADA será exercida pela
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, o qual poderá, iunto ao Representante da
CONTRATADA, solicitar a correçâo de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas,
as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação
das penalidades preüstas neste Contrato.

A Gestora do contrato é a servidora MARIA CúUDIA DoS SANT0S DoMINGUES
Diretora do Departamento de Administração, e o responsável pela fiscalização será o servidor
HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, conforme
Portaria 403 de 30/03 /2022.

Cláusula Décima Primeira - DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa nos
Contratada/Detentora que:

termos das Leis Federais ne.s 8.666/1993 a

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deco
contrato;
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b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer foaude fiscal;
f) Não mantiver a proposta.

A Contratada/Detentora que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará suieita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam preiuÍzos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor da
obrigação;
c) Atraso superior a 10 (dez) dias até 20 (ünte) dias, multa de 20lo sobre o valor da obrigação, por
dia de atraso;
d) Pela inexecução total ou parcial do aiuste, multa de 20% calculada sobre o valor da obrigaçào.
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
f) Impedimento dc licitar e contratar com o Município de Calati/SP pelo prazo de até cinco anos;
gJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contrâtâda/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados,

Também ficam suieitas às pcnalidades do arL 87, III e IV da Lei ns. 8.666, de 1993, as empresas ou
profrssionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
bl Tenham praticado atos ilícitos üsando a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em úrtude de atos
ilícitos praticados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da Iicitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento preüsto nas Leis Federais na.8.666/7993 e subsidiariamente (e no que couber) a

Lei Federal nç. 9.7 84 / 7999.

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de pratica e infração
ela Lei n' 72.846 d,e 2013, como ato lesivo à administra o pública

*-
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nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminâr ou
Processo Administraüvo de Responsabilização (PARJ.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" 12.A46 de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente
público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administraçâo,
observado o princípio da proporcionalidade,

O prazo para pagâmento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da administração e em sendo
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICíPIO DE CAIATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como
dívida ativa, suieÍtando-se a EMPRESA ao processo executivo,

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que

legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata dÍe e acrescido de ruros de mora de
6% [seis por cento] ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Pôrtal da Transparência, Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de são Paulo e SICÁF.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÂO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aviso ou notificação iudicial ou exrraiudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII,
XVII e XVlll do arL 78 da Lei Federal nq 8,666/93 e suas atualizações item 11.7 do editâl.

Il - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

lll - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRÂTADA;

lV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquida
exrraiudicial ou suspensão pelas autorid

V - Pela dissolução da empresa contratada;
ades competentes das atiüdades da C

judicial ou
RATADA.
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V[ - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei ne 8,666/93,

Cláusula Décima Terceira - DTLEOBO

Fica eleito o Foro da Comarca de facupiranga, com renúncia expressa de qualquer ourro,
por mais privilegiado que seia, para dirimir qualquer questão resultante do presente contrato.

E por acharem justos e contratâdo, assinam e rubricam o presente contrato, em 04

[quatro] üas de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.

Cajati, 30 de rço de 20RORATO E

MOLERO
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Testemunhas:

Dirney de Pontes
RG ne 28.853.759-2
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PREFEM]RA MTJMCIPAT DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAçÃO
(coNrRÂro)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAIÁTI
CONTRATADO: RORÂTO & MOLEIRO LTDA - ME
CoNTRATO Ne O43/2022

OB|ETO: Serviço de Publicação de Atos Oficiais no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Cajati-SP, pelo período de 12 meses

Pelo presente TERMo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos teracesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
EIetrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução ne 01/2011do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que üerem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementár ne 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partír de
d)
e) então, â contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
f) as informaçôes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2s das Instruções naOL/2020, conforme "Declaraçãofões] de Atualização
Cadastral" anexa [sJ;
g) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Cajati, 30 de março de 2O22,
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PREFEIII ]RA MTJMCIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

ÂuroRrnAnE MÁxrMA no óRGÂo/ENT|nAnEr

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGÂÇÂO DO CFRTAME OU RÁTIFTCAÇÂO pA

pISPENSA/INEXIGIRTLTnADE DE LrCrrACÂO:

Nome: LUIZHENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:047.424.52A-13

Assinatura:

Pelo contratante:

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: FELIPE AUGUSTO RORATO

Cargo: Representante Legal

CPF: 4LL.361.118-16 ROnnfO E MOLERO Ârii-doderorm. disir.rpor RoRÀro

Assinarura: LÍDA:202147't2Ooot t0'"IffAlEH'iJ.fl1T#

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
NOMe: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: OA7.424.528-13

Assinatura:
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PREFEITURT{, MIIMCIPAI DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

W:
Nome: MARTA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES

Cargo : Diretora do Departamento de Administração

CPF: 151.414.638

Assinatura:

W:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

Nome: HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO

Cargo: Chefe da Diüsão de Apoio Administrativo

CPF: 420.786.488-17

Assinatura:

RoRAro E fi|l1":l;i?',fià
MOLERO ÉMoLERo

LTDA:20214712000
LTDA:20214 r ro
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